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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c<J:::>IA 

LEI N2 209 

De 18 de outubro de 1952 

Estabelece normas para 
loteamentos. 

O PRE?::;ITO DO r::mnC1l'IO DE ARAJ.AQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo con:: o que decretou a Câmara Lunicipal 
em sessão de 16 de outubro de 1952, promulga à seguinte lei: 

Artigo lº - Todos os loteamentos de terrenos fó
ra do perímetro urbano, para que suas plantaf3 :cecc:Jam a -
provação, pelas autoridades competentes, deverão obedecer 
os seguintes requisitos: 

a) - o proprietário ou proprietários devem obed.::_ 
cer as leis raunicipais err, vigOr; 

b) - deverão ter o serviço completo de água; 

c) todo o enca."1au:c::rcto deverá ser c1oado ao J::uni , . 
c1p1o; e 

d) - deverão, para instalação de luz el·3trica, 
fazer doação dos postes necessários' exigi
dos pela coiDpanliiêl concessionária db forne
cimento de enêr:.;ia elétrica, ao Eunicípio, 

Artigo 22 - tsta lei entrará em vigor na dáta de 
sua públicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do L.unicípio de Arar:1q_uara, aos lb (dezoito) de 
outubro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois) •• 

ENGQ ANTONIO 'l'AVAlUS EIUIRA LIEA 
- rrz : .. oi to Ijxnic:i:pal -

Publicads. na Di:cetoria do 3xpediente e Pessoal na cHt:1 supra. 

DR, CANDIDO DE BAJ.L.lOS 
Diretor da Diretoria do E.:pediente 

e Pessoal 


